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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
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(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 

tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 

articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 

públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.891, DE 9 DE JULHO DE 2004 
 

 

Institui a Bolsa-Atleta.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada prioritariamente aos atletas 

praticantes do esporte de alto rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, sem 

prejuízo da análise e deliberação acerca das demais modalidades, a serem feitas de acordo 

com o art. 5° desta Lei.  

§ 1º A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas benefício financeiro conforme os valores 

fixados no Anexo desta Lei, que serão revistos em ato do Poder Executivo, com base em 

estudos técnicos sobre o tema, observado o limite definido na lei orçamentária anual. 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1°, ficam criadas as seguintes categorias de 

Bolsa-Atleta: 

I - Categoria Atleta de Base, destinada aos atletas que participem com destaque 

das categorias iniciantes, a serem determinadas pela respectiva entidade nacional de 

administração do desporto, em conjunto com o Ministério do Esporte;  

II - Categoria Estudantil, destinada aos atletas que tenham participado de eventos 

nacionais estudantis, reconhecidos pelo Ministério do Esporte;  

III - Categoria Atleta Nacional, destinada aos atletas que tenham participado de 

competição esportiva em âmbito nacional, indicada pela respectiva entidade nacional de 

administração do desporto e que atenda aos critérios fixados pelo Ministério do Esporte;  

IV - Categoria Atleta Internacional, destinada aos atletas que tenham participado 

de competição esportiva de âmbito internacional integrando seleção brasileira ou 

representando o Brasil em sua modalidade, reconhecida pela respectiva entidade internacional 

e indicada pela entidade nacional de administração da modalidade;  

V - Categoria Atleta Olímpico ou Paraolímpico, destinada aos atletas que tenham 

participado de Jogos Olímpicos ou Paraolímpicos e cumpram os critérios fixados pelo 

Ministério do Esporte em regulamento;  

VI - Categoria Atleta Pódio, destinada aos atletas de modalidades individuais 

olímpicas e paraolímpicas, de acordo com os critérios a serem definidos pelas respectivas 

entidades nacionais de administração do desporto em conjunto com o Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e o Ministério do Esporte, 

obrigatoriamente vinculados ao Programa Atleta Pódio.  

§ 3º A Bolsa-Atleta será concedida prioritariamente aos atletas de alto rendimento 

das modalidades olímpicas e paraolímpicas filiadas, respectivamente, ao Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e, subsidiariamente, aos atletas 

das modalidades que não fazem parte do programa olímpico ou paraolímpico.  

§ 4º A concessão do benefício para os atletas participantes de modalidades 

individuais e coletivas que não fizerem parte do programa olímpico ou paraolímpico fica 

limitada a 15% (quinze por cento) dos recursos orçamentários disponíveis para a Bolsa- 

Atleta.  
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§ 5º Não serão beneficiados com a Bolsa-Atleta os atletas pertencentes à categoria 

máster ou similar. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º O beneficiário do Bolsa-Atleta com idade igual ou superior a 16 (dezesseis) 

anos que não seja filiado a regime próprio de previdência social ou que não esteja enquadrado 

em uma das hipóteses do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, poderá filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social como segurado facultativo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.155, de 4/8/2015, com redação dada pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015, e revogado pela Lei nº 

13.756, de 12/12/2018) 

 

Art. 2º A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas 

beneficiados e a administração pública federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.395, DE 16 DE MARÇO DE 2011 
 

 

Altera as Leis nºs 9.615, de 24 de março de 

1998, que institui normas gerais sobre 

desporto, e 10.891, de 9 de julho de 2004, que 

institui a Bolsa-Atleta; cria os Programas 

Atleta Pódio e Cidade Esportiva; revoga a Lei 

nº 6.354, de 2 de setembro de 1976; e dá 

outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 5°, 6°, 8°, 10, 11, 12-A, 13, 14, 16, 18, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 34, 

39, 40, 42, 45, 46, 46-A, 50, 53, 55, 56, 57, 84, 88, 91 e 94 da Lei n° 9.615, de 24 de março de 

1998, passam a vigorar com a seguinte redação:  

   

"CAPÍTULO IV  

..........................................................................................................  

  

Seção II  

Dos Recursos do Ministério do Esporte  

..........................................................................................................  

 

 

"Art. 5º Os recursos do Ministério do Esporte serão aplicados conforme 

dispuser o Plano Nacional do Desporto, observado o disposto nesta Seção.  

...........................................................................................  

 

§ 3º Caberá ao Ministério do Esporte, ouvido o CNE, nos termos do inciso 

II do art. 11, propor o Plano Nacional do Desporto, decenal, observado o 

disposto no art. 217 da Constituição Federal.  

 

§ 4º (Revogado)." (NR) 

"Art. 6º ...............................................................................  

............................................................................................  

 

§ 2º Do adicional de 4,5% (quatro e meio por cento) de que trata o inciso II 

deste artigo, 1/3 (um terço) será repassado às Secretarias de Esporte dos 

Estados e do Distrito Federal ou, na inexistência destas, a órgãos que 

tenham atribuições semelhantes na área do esporte, proporcionalmente ao 

montante das apostas efetuadas em cada unidade da Federação, para 

aplicação prioritária em jogos escolares de esportes olímpicos e 

paraolímpicos, admitida também sua aplicação nas destinações previstas nos 

incisos I, VI e VIII do art. 7° desta Lei.  
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§ 3º A parcela repassada aos Estados e ao Distrito Federal na forma do § 2° 

será aplicada integralmente em atividades finalísticas do esporte, sendo pelo 

menos 50% (cinquenta por cento) investidos em projetos apresentados pelos 

Municípios ou, na falta de projetos, em ações governamentais em benefício 

dos Municípios.  

 

§ 4º Trimestralmente, a Caixa Econômica Federal - CAIXA apresentará 

balancete ao Ministério do Esporte, com o resultado da receita proveniente 

do adicional de que trata o inciso II deste artigo." (NR) 

"Art. 8º ............................................................................... 

............................................................................................  

 

V - 10% (dez por cento) para a Seguridade Social.  

 

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

"Art. 10. Os recursos financeiros correspondentes às destinações previstas 

no inciso III do art. 8° e no caput do art. 9° constituem receitas próprias dos 

beneficiários que lhes serão entregues diretamente pela CAIXA. 

.........................................................................................." (NR) 

"Art. 11. ..............................................................................  

............................................................................................  

 

VI - aprovar os Códigos de Justiça Desportiva e suas alterações, com as 

peculiaridades de cada modalidade; e  

.........................................................................................." (NR) 

"Art. 12-A. (VETADO)." 

"Art. 13. .............................................................................  

 

Parágrafo único. O Sistema Nacional do Desporto congrega as pessoas 

físicas e jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, 

encarregadas da coordenação, administração, normatização, apoio e prática 

do desporto, bem como as incumbidas da Justiça Desportiva e, 

especialmente:  

.............................................................................................  

 

VII - a Confederação Brasileira de Clubes." (NR) 

"Art. 14. O Comitê Olímpico Brasileiro - COB, o Comitê Paraolímpico 

Brasileiro - CPB e as entidades nacionais de administração do desporto, que 

lhes são filiadas ou vinculadas, constituem subsistema específico do Sistema 

Nacional do Desporto.  

 

§ 1º Aplica-se aos comitês e às entidades referidas no caput o disposto no 

inciso II do art. 217 da Constituição Federal, desde que seus estatutos 

estejam plenamente de acordo com as disposições constitucionais e legais 

aplicáveis.  
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§ 2º Compete ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB e ao Comitê 

Paraolímpico Brasileiro - CPB o planejamento das atividades do esporte de 

seus subsistemas específicos." (NR) 

"Art. 16. As entidades de prática desportiva e as entidades de administração 

do desporto, bem como as ligas de que trata o art. 20, são pessoas jurídicas 

de direito privado, com organização e funcionamento autônomo, e terão as 

competências definidas em seus estatutos. 

........................................................................................." (NR) 

"Art. 18. ...............................................................................  

 

II - (revogado);  

..............................................................................................  

 

IV - estiverem em situação regular com suas obrigações fiscais e 

trabalhistas;  

 

V - demonstrem compatibilidade entre as ações desenvolvidas para a 

melhoria das respectivas modalidades desportivas e o Plano Nacional do 

Desporto.  

 

Parágrafo único. A verificação do cumprimento das exigências contidas nos 

incisos I a V deste artigo será de responsabilidade do Ministério do 

Esporte." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


